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PORTARIA Nº 07/2018

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 Considerando a necessidade de instituir comissão para análise de 
amostras em procedimentos licitatórios da Secretaria Municipal de Assistência 
Social;

R E S O L V E

Art. 1º. Nomear Comissão para análise de amostras em procedimentos lici-
tatórios da Secretaria Municipal de Assistência Social durante o período de 
11/02/2018 à 11/02/2019.
Paragrafo único. A Comissão será composta pelos seguintes membros:
Adriana Ferreira Dias
Juscélio Takashi Ishii
Keyla Silveira Rodrigues

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 29 de janeiro de 2018.
 

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

D E C R E T O  Nº 007/18

 Abre crédito adicional suplementar 
autorizado pela Lei Municipal nº 
4.947/18, de 26 de janeiro de 2018, 
e dá outras providências.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D   E   C   R   E   T   A

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
34.028.462,00 (trinta e quatro milhões, vinte e oito mil e quatrocentos e sessenta 
e dois reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:

08.01.1012200042.047. Apoio ao Conselho Municipal de Saúde
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 494)................................... R$ 3.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros  – Pessoa Jurídica (Fonte 494)............. 
R$ 2.000,00
08.02.1030100071.020. Aquisição de Veículos e Equipamentos para Unidades 
Básicas de Saúde
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 518).... R$ 56.000,00 
08.02.1030100071.021. Construção de Academia da Saúde
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 518)..................................... R$ 20.000,00
08.02.1030100071.022. Reforma e Ampliação de Unidades Básicas de Saúde
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 518)..................................... R$ 46.122,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 518)........ R$ 50.000,00
08.02.1030100072.048. Manutenção de Postos de Saúde do Município
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte 494).............
R$ 5.500.000,00
3.1.90.13 Obrigações Patronais (Fonte 494)................................ R$ 270.000,00
3.1.91.13 Obrigações Patronais (Fonte 494)............................... R$ 300.000,00
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 494)................................ R$ 728.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros  – Pessoa Jurídica (Fonte 494)............
R$ 870.000,00
3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e da Comunicação – Pessoa 
Jurídica (Fonte 494)....................................................................... R$ 130.000,00
08.03.1030200091.025. Aquisição de Veículos e Equipamentos para a Divisão 
de Atenção Especializada
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 518)......... R$ 50.000,00
08.03.1030200092.049. Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento Faus-
tino Bongiorno
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte 494).............
R$ 1.500.000,00
08.03.1030200092.050. Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros  – Pessoa Jurídica (Fonte 494).............. 
R$ 17.592.590,00
08.03.1030200092.053. Consórcio Intermunicipal de Saúde
3.3.72.32 Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita (Fonte 494).................. 
R$ 240.000,00
3.3.72.39 Outros Serviços de Terceiros  – Pessoa Jurídica (Fonte 494)............
R$ 4.368.000,00
08.03.1030200262.054. Rateio pela Participação no Consórcio de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná
3.1.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público (Fonte 494) ............
R$ 805.830,00
3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público (Fonte 494)............ 
R$ 35.860,00
08.04.1030400072.056. Manutenção da Vigilância em Saúde
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3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte 494)............
R$ 565.000,00
3.3.90.14 Diárias – Pessoal Civil (Fonte 494).................................. R$ 5.560,00
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 494).................................. R$ 70.000,00
3.3.90.33 Passagens e Despesas de Locomoção (Fonte 494)........... R$ 3.000,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros  – Pessoa Física (Fonte 494)............... 
R$ 40.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros  – Pessoa Jurídica (Fonte 494)...........
R$ 98.500,00
3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e da Comunicação – Pessoa 
Jurídica (Fonte 494)........................................................................... R$ 1.500,00
08.05.1012200042.057. Manutenção da Divisão de Administração da Secretaria 
de Saúde
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 494).................................. R$ 10.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros  – Pessoa Jurídica (Fonte 494)........... 
R$ 5.000,00
08.07.1030300072.059. Manutenção da Divisão de Assistência Farmacêutica
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 494).................................. R$ 10.500,00
08.08.1030200092.060. Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial Adulto
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte 494)............ 
R$ 250.000,00
3.1.90.13 Obrigações Patronais (Fonte 494).................................. R$ 20.000,00
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 494).................................. R$ 20.000,00
08.08.1030300092.061. Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial Infantil 
– CAPS I
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte 494)........... 
R$ 322.000,00
3.1.91.13 Obrigações Patronais (Fonte 494)...................................R$ 40.000,00
 Total........................................................................ R$ 34.028.462,00
 
Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recursos prove-
nientes do cancelamento parcial, conforme disposto no Art.43, § 1º, III da Lei nº 
4.320/64,  das seguintes dotações do orçamento vigente:
08.01.1012200042.047. Apoio ao Conselho Municipal de Saúde
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 499).................................... R$ 3.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros  – Pessoa Jurídica (Fonte 499)........... 
R$ 2.000,00
08.02.1030100071.020. Aquisição de Veículos e Equipamentos para Unidades 
Básicas de Saúde
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 500)......... R$ 56.000,00
08.02.1030100071.021. Construção de Academia da Saúde
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 500)..................................... R$ 20.000,00
08.02.1030100071.022. Reforma e Ampliação de Unidades Básicas de Saúde
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 500)..................................... R$ 46.122,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 500)......... R$ 50.000,00
08.02.1030100072.048. Manutenção de Postos de Saúde do Município
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte 495)............ 
R$ 5.500.000,00
3.1.90.13 Obrigações Patronais (Fonte 495)............................... R$ 270.000,00
3.1.91.13 Obrigações Patronais (Fonte 495)............................... R$ 300.000,00
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 495)............................... R$ 728.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros  – Pessoa Jurídica (Fonte 495)............. 
R$ 870.000,00
3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e da Comunicação – Pessoa 
Jurídica (Fonte 495)....................................................................... R$ 130.000,00
08.03.1030200091.025. Aquisição de Veículos e Equipamentos para a Divisão 
de Atenção Especializada
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 500)......... R$ 50.000,00
08.03.1030200092.049. Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento Faus-
tino Bongiorno
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte 496).............. 
R$ 1.500.000,00
08.03.1030200092.050. Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros  – Pessoa Jurídica (Fonte 496)..............
R$ 17.592.590,00
08.03.1030200092.053. Consórcio Intermunicipal de Saúde
3.3.72.32 Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita (Fonte 496)................ 
R$ 240.000,00
3.3.72.39 Outros Serviços de Terceiros  – Pessoa Jurídica (Fonte 496)..............
R$ 4.368.000,00
08.03.1030200262.054. Rateio pela Participação no Consórcio de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná
3.1.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público (Fonte 496).............. 
R$ 805.830,00
3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público (Fonte 496).............. 
R$ 35.860,00
08.04.1030400072.056. Manutenção da Vigilância em Saúde
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte 497)............. 
R$ 565.000,00
3.3.90.14 Diárias – Pessoal Civil (Fonte 497).................................. R$ 5.560,00

3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 497).................................. R$ 70.000,00
3.3.90.33 Passagens e Despesas de Locomoção (Fonte 497)............R$ 3.000,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros  – Pessoa Física (Fonte 497)................ 
R$ 40.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros  – Pessoa Jurídica (Fonte 497)..............
R$ 98.500,00
3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e da Comunicação – Pessoa 
Jurídica (Fonte 497)........................................................................... R$ 1.500,00
08.05.1012200042.057. Manutenção da Divisão de Administração da Secretaria 
de Saúde
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 499).................................. R$ 10.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros  – Pessoa Jurídica (Fonte 499)............ 
R$ 5.000,00
08.07.1030300072.059. Manutenção da Divisão de Assistência Farmacêutica
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 498)................................. R$ 10.500,00
08.08.1030200092.060. Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial Adulto
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte 496)................
R$ 250.000,00
3.1.90.13 Obrigações Patronais (Fonte 496).................................. R$ 20.000,00
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 496).................................. R$ 20.000,00
08.08.1030300092.061. Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial Infantil 
– CAPS I
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte 496)............... 
R$ 322.000,00
3.1.91.13 Obrigações Patronais (Fonte 496).................................. R$ 40.000,00
 Total........................................................................ R$ 34.028.462,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 26 de janeiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

D E C R E T O  Nº 008/18

 Abre crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 
4.938/18, de 20 de dezembro de 2017, e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D   E   C   R   E   T   A

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 180.000,00 
(cento e oitenta mil reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento 
vigente:
08.05.1012200042.057. Manutenção da Divisão de Administração da Secretaria 
de Saúde
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros  – Pessoa Jurídica (Fonte 3303)........ 
R$ 150.000,00
13.02.0824400192.112. Programa Minha Casa Melhor
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita (Fonte 000)........
R$ 30.000,00
 Total............................................................................ R$ 180.000,00
 
Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recursos, em 
igual importância, provenientes de:
I. Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2017, 
conforme disposto no art. 43, § 1º, I da Lei nº 4.320/64, na fonte 303 - Saúde/Per-
centual Vinculado s/Receita de Impostos .................................... R$ 150.000,00
 Subtotal....................................................................... R$ 150.000,00
II. Cancelamento parcial, conforme disposto no Art.43, § 1º, III da Lei nº 
4.320/64, das seguintes dotações do orçamento vigente:  
13.02.0824400192.113. Programa Teto Solidário
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita (Fonte 000)........
R$ 30.000,00
 Subtotal......................................................................... R$ 30.000,00
 Total............................................................................. R$ 180.000,00
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 26 de janeiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO
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D E C R E T O  Nº 009/18

 Abre crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 
4.938/18, de 20 de dezembro de 2017, e dá outras providências.
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D   E   C   R   E   T   A

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.819.177,21 
(um milhão, oitocentos e dezenove mil, cento e setenta e sete reais e vinte e um 
centavos), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:
09.02.1236100102.066. Manutenção das Escolas Municipais
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte 3107)..........
R$ 250.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 3139).......R$ 54.071,84
09.03.1236500112.069. Manutenção dos Centros de Educação Infantil
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 3131).................................... R$ 944,24
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 3135).................................... R$ 130,79
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 3147)................................ R$ 20.406,49
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte 3107)...........
R$ 400.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 3105)....... R$ 21.556,01
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 3141).......R$ 40.709,13
09.08.1236100122.078. Manutenção do Transporte de Alunos
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 3107).............................. R$ 400.000,00
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 3121)................................ R$ 50.000,00
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 31013)............................ R$ 400.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte 3107)..........
R$ 32.639,14
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte 3121)...........
R$ 21.154,19
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (Fonte 31013).................
R$ 127.565,38
 Total.......................................................................... R$ 1.819.177,21
 
Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recursos, em 
igual importância, provenientes do superávit financeiro apurado no balanço pa-
trimonial do exercício de 2017, conforme disposto no art. 43, § 1º, I da Lei nº 
4.320/64, nas seguintes fontes:
105 Alienação de Bens da Educação................................................ R$ 21.556,01
107 Salário Educação.................................................................. R$ 1.082.639,14
121 PNATE Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar.....................
R$ 71.154,19
131 Programa Dinheiro Direto na Escola.............................................. R$ 944,24
135 FNDE/Apoio Financeiro Suplementar à Manutenção e ao Desenvolvimento 
da Educação Infantil............................................................................. R$ 130,79
139 FNDE/PAR Nº 201302194/2013-Aquisição de Mobiliário....... R$ 54.071,84
141 FNDE/PAR Nº 201400652 - Aquisição de Equipamentos........R$ 40.709,13
147 FNDE/Brasil Carinhoso-Ampliação do Acesso à Creche..........R$ 20.406,49
1013 Programa Estadual de Transporte Escolar – PETE................. R$ 527.565,38
 Total.......................................................................... R$ 1.819.177,21
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 29 de janeiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

L E I     Nº 4.947/18

 Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras pro-
vidências.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte

LEI

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional suple-
mentar no valor de R$ 34.028.462,00 (trinta e quatro milhões, vinte e oito mil 
e quatrocentos e sessenta e dois reais), para reforço das seguintes dotações do 
orçamento vigente:
08.01.1012200042.047. Apoio ao Conselho Municipal de Saúde

3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 494)................................... R$ 3.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros  – Pessoa Jurídica (Fonte 494).............
R$ 2.000,00
08.02.1030100071.020. Aquisição de Veículos e Equipamentos para Unidades 
Básicas de Saúde
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 518)......... R$ 56.000,00
08.02.1030100071.021. Construção de Academia da Saúde
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 518)..................................... R$ 20.000,00
08.02.1030100071.022. Reforma e Ampliação de Unidades Básicas de Saúde
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 518)..................................... R$ 46.122,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 518)........ R$ 50.000,00
08.02.1030100072.048. Manutenção de Postos de Saúde do Município
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte 494)........... 
R$ 5.500.000,00
3.1.90.13 Obrigações Patronais (Fonte 494)................................ R$ 270.000,00
3.1.91.13 Obrigações Patronais (Fonte 494)............................... R$ 300.000,00
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 494)................................ R$ 728.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros  – Pessoa Jurídica (Fonte 494)............ 
R$ 870.000,00
3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e da Comunicação – Pessoa 
Jurídica (Fonte 494)....................................................................... R$ 130.000,00
08.03.1030200091.025. Aquisição de Veículos e Equipamentos para a Divisão 
de Atenção Especializada
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 518)......... R$ 50.000,00
08.03.1030200092.049. Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento Faus-
tino Bongiorno
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte 494).............. 
R$ 1.500.000,00
08.03.1030200092.050. Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros  – Pessoa Jurídica (Fonte 494)............. 
R$ 17.592.590,00
08.03.1030200092.053. Consórcio Intermunicipal de Saúde
3.3.72.32 Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita (Fonte 494)................ 
R$ 240.000,00
3.3.72.39 Outros Serviços de Terceiros  – Pessoa Jurídica (Fonte 494)............. 
R$ 4.368.000,00
08.03.1030200262.054. Rateio pela Participação no Consórcio de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná
3.1.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público (Fonte 494)............. 
R$ 805.830,00
3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público (Fonte 494)............. 
R$ 35.860,00
08.04.1030400072.056. Manutenção da Vigilância em Saúde
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte 494)............ 
R$ 565.000,00
3.3.90.14 Diárias – Pessoal Civil (Fonte 494).................................. R$ 5.560,00
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 494).................................. R$ 70.000,00
3.3.90.33 Passagens e Despesas de Locomoção (Fonte 494)........... R$ 3.000,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros  – Pessoa Física (Fonte 494).............. 
R$ 40.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros  – Pessoa Jurídica (Fonte 494)............
R$ 98.500,00
3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e da Comunicação – Pessoa 
Jurídica (Fonte 494).......................................................................... R$ 1.500,00
08.05.1012200042.057. Manutenção da Divisão de Administração da Secretaria 
de Saúde
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 494).................................. R$ 10.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros  – Pessoa Jurídica (Fonte 494)...........
R$ 5.000,00
08.07.1030300072.059. Manutenção da Divisão de Assistência Farmacêutica
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 494).................................. R$ 10.500,00
08.08.1030200092.060. Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial Adulto
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte 494).......... R$ 
250.000,00
3.1.90.13 Obrigações Patronais (Fonte 494).................................. R$ 20.000,00
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 494)................................. R$ 20.000,00
08.08.1030300092.061. Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial Infantil 
– CAPS I
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte 494)...........
R$ 322.000,00
3.1.91.13 Obrigações Patronais (Fonte 494).................................. R$ 40.000,00
 Total........................................................................ R$ 34.028.462,00

Art. 2º. O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com os recursos 
provenientes do cancelamento parcial, conforme disposto no Art.43, § 1º, III da 
Lei nº 4.320/64,  das seguintes dotações do orçamento vigente:
08.01.1012200042.047. Apoio ao Conselho Municipal de Saúde
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 499)................................... R$ 3.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros  – Pessoa Jurídica (Fonte 499)...........
R$ 2.000,00
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08.02.1030100071.020. Aquisição de Veículos e Equipamentos para Unidades 
Básicas de Saúde
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 500)......... R$ 56.000,00
08.02.1030100071.021. Construção de Academia da Saúde
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 500)..................................... R$ 20.000,00
08.02.1030100071.022. Reforma e Ampliação de Unidades Básicas de Saúde
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 500)......................................R$ 46.122,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 500)........ R$ 50.000,00
08.02.1030100072.048. Manutenção de Postos de Saúde do Município
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte 495)............
R$ 5.500.000,00
3.1.90.13 Obrigações Patronais (Fonte 495)................................ R$ 270.000,00
3.1.91.13 Obrigações Patronais (Fonte 495)................................ R$ 300.000,00
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 495)................................ R$ 728.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros  – Pessoa Jurídica (Fonte 495)............
R$ 870.000,00
3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e da Comunicação – Pessoa 
Jurídica (Fonte 495)....................................................................... R$ 130.000,00
08.03.1030200091.025. Aquisição de Veículos e Equipamentos para a Divisão 
de Atenção Especializada
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 500)......... R$ 50.000,00
08.03.1030200092.049. Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento Faus-
tino Bongiorno
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte 496)...........
R$ 1.500.000,00
08.03.1030200092.050. Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros  – Pessoa Jurídica (Fonte 496)...........
R$ 17.592.590,00
08.03.1030200092.053. Consórcio Intermunicipal de Saúde
3.3.72.32 Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita (Fonte 496)...............
R$ 240.000,00
3.3.72.39 Outros Serviços de Terceiros  – Pessoa Jurídica (Fonte 496)........... 
R$ 4.368.000,00
08.03.1030200262.054. Rateio pela Participação no Consórcio de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná
3.1.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público (Fonte 496)........... 
R$ 805.830,00
3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público (Fonte 496)........... 
R$ 35.860,00
08.04.1030400072.056. Manutenção da Vigilância em Saúde
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte 497)............
R$ 565.000,00
3.3.90.14 Diárias – Pessoal Civil (Fonte 497).................................. R$ 5.560,00
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 497).................................. R$ 70.000,00
3.3.90.33 Passagens e Despesas de Locomoção (Fonte 497)........... R$ 3.000,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros  – Pessoa Física (Fonte 497).............. 
R$ 40.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros  – Pessoa Jurídica (Fonte 497)............
R$ 98.500,00
3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e da Comunicação – Pessoa 
Jurídica (Fonte 497).......................................................................... R$ 1.500,00
08.05.1012200042.057. Manutenção da Divisão de Administração da Secretaria 
de Saúde
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 499).................................. R$ 10.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros  – Pessoa Jurídica (Fonte 499)........... 
R$ 5.000,00
08.07.1030300072.059. Manutenção da Divisão de Assistência Farmacêutica
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 498).................................. R$ 10.500,00
08.08.1030200092.060. Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial Adulto
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte 496)...........
R$ 250.000,00
3.1.90.13 Obrigações Patronais (Fonte 496).................................. R$ 20.000,00
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 496).................................. R$ 20.000,00
08.08.1030300092.061. Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial Infantil 
– CAPS I
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte 496)...........
R$ 322.000,00
3.1.91.13 Obrigações Patronais (Fonte 496).................................. R$ 40.000,00
 Total........................................................................ R$ 34.028.462,00

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 26 de janeiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

Secretaria de Administração

Divisão de Licitação
MUNICÍPIO DE CIANORTE

Aviso de Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 310/2017
Prorrogação de Prazos

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. 
Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala da 
Divisão de Licitações, sito no Centro Cívico nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Registro de preços 
para aquisição de protetor ocular infantil e papel contínuo para impressora braile 
destinados aos alunos atendidos pelo Centro de Atendimento Especializado – 
CAE. Credenciamento até as 8h do dia 08 de fevereiro de 2018 através do site 
www.caixa.gov.br; o recebimento das propostas até as 8h30min do dia 08 de 
fevereiro de 2018; início da sessão às 8h30min do dia 08 de fevereiro de 2018; 
oferecimento de lances a partir de 14h do dia 08 de fevereiro de 2018. O Edital 
e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações quanto 
a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis 
no endereço acima ou pelo site www.cianorte.pr.gov.br/licitacoes. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao 
Pregoeiro. Fones: (44) 3619-6207, 3619-6208 e 3619-6210. Paço Municipal 
Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 25 de janeiro de 2018.

Renan José Soares
Chefe em Exercício da Divisão de Licitações

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
AVISO DE LICITAÇÃO ANULADA

Ref.: Edital de Licitação nº 23/2017 – Modalidade Tomada de Preços

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

TORNA PÚBLICO

I – Anulada a Licitação modalidade Tomada de Preços 23/2017, referente a  
Contratação de empresa, para serviço de instalação, implantação, suporte e 
treinamento dos usuários, e prestação de garantia de um sistema de gestão 
municipal da saúde – SGMS, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 25 de janeiro de 2018.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

Despacho 002/2018- LCT/PMC

Licitação nº 23/2017 – Tomada de Preços 
- Contratação de empresa, para serviço 
de instalação, implantação, suporte e 
treinamento dos usuários, e prestação 
de garantia de um sistema de gestão 
municipal da saúde – SGMS.
Solicitação de Anulação do processo
Parecer nº 70/2018-PJ/CNE – pela 
Anulação da Tomada de Preços 23/2017.

Considerando o disposto no artigo 49º, da Lei nº 8.666/93, segundo o qual 
“A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado”;

Considerando a Súmula nº 473 do STF que dispõe “A 
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administração pode anular seus próprios atos, quando 
eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles 
não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 
de conveniência ou oportunidade, respeitados os 
direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial.”
Considerando o conteúdo da solicitação de anulação;

Considerando, que o Parecer Jurídico nº 70/2018, opina pela  anulação da 
Tomada de Preços 23/2013.
DECIDO com fundamento no artigo 49º, da Lei nº 8.666/93, pela ANULAÇÃO 
da Tomada de Preços 23/2017.
Providências necessárias pela Divisão de Licitações.
Cianorte/PR, 25 de janeiro de 2018

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 022/2018 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, com sede ao Centro Cívico Edno Guimarães no 100, inscrita no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28 e a empresa K MEDICA PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALAR LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, Rua Senador 
Souza Naves, 1145, Centro, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, CEP 
87702-220, inscrita no CNPJ sob nº 10.675.016/0001-58. 
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por 
Pregão Eletrônico nº 267/2017.
OBJETO: Aquisição de Materiais Médicos Hospitalares para as Unidades 
Básicas de Saúde e para Unidade de Pronto Atendimento Faustino 
Bongiorno
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$ 55.281,00 
(cinquenta e cinco mil duzentos e oitenta e um reais).PRAZO DE VIGÊNCIA: 
31/12/2018.

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 10 de janeiro de 2018.

Alberto Nabhan
Prefeito em exercício

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 049/2018 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico nº 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Brescia, 184, Bairro Mauá, 
CEP 83413-575, telefone (41) 3139-3840, na cidade de Colombo, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.912.018/0001-83. 
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por 
Pregão Eletrônico nº 229/2017. 
OBJETO: Aquisição de suplementos alimentares para distribuição gratuita 
aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde. 
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
5.758,56 (cinco mil, setecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e seis 
centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018.

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 16 de Janeiro de 2018.  

Alberto Nabhan
Prefeito em exercício

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 54/2018 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa A.D.DAMINELLI – EIRELI - ME, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede à Rua General Andrade Neves, 1108, 
Jardim São Jorge, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, CEP 87710-040, 
inscrita no CNPJ sob nº 10.749.758/0001-80. 
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por 
Pregão Eletrônico nº 17/2017.
OBJETO: Aquisição de materiais médico hospitalares para as Unidades 
Básicas de Saúde (UBS) e para a Unidade de Pronto Atendimento (UPA).
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
15.040,00 (Quinze Mil e Quarenta Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 17 de Janeiro de 2018.   

Alberto Nabhan
Prefeito em exercício

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 055/2018 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA - 
EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Antonio Fachin, 2210, 
Centro, na cidade de Paranavaí, estado do Paraná, CEP 87703-350, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 06.974.929/0001-06.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por 
Pregão Eletrônico nº 214/2017.
OBJETO: Aquisição de medicamentos para uso na Unidade de Pronto 
Atendimento Faustino Bongiorno.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
720,00 (Setecentos e Vinte Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018.

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 17 de Janeiro de 2018.  

Alberto Nabhan
Prefeito em Exercício

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 057/2018 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Prof. 
Leonidas Ferreira da Costa, 847, Vila Parolim, na cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, CEP 80.220-410, inscrita no CNPJ sob nº 81.706.251/0001-98.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por 
Pregão Eletrônico nº 214/2017.
OBJETO: Aquisição de medicamentos para uso na Unidade de Pronto 
Atendimento Faustino Bongiorno.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
120,00 (Cento e Vinte Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018.

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 17 de janeiro de 2018.  

Alberto Nabhan
Prefeito em exercício

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 059/2018 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, à Avenida Paraná, 8081, Zona III, CEP 87.502-000, inscrita no CNPJ 
sob nº 08.219.262/0001-53.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por 
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Pregão Eletrônico nº 214/2017.
OBJETO: Aquisição de medicamentos para uso na Unidade de Pronto 
Atendimento Faustino Bongiorno.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
5.219,00 (Cinco Mil, Duzentos e Dezenove Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018.

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 17 de Janeiro de 2018.  

Alberto Nabhan
Prefeito em Exercício

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 064/2018 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa  ORBITAL TINTAS VIARIAS LTDA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Alba Vieira, 936, Núcleo 
Industrial II, Bairro Cataratas, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP 
85.818-630, inscrita no CNPJ/MF sob nº 20.323.942/0001-18. 
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por 
Pregão Presencial nº 259/2017.
OBJETO: Aquisição de materiais e serviços de sinalização viária para a 
Divisão Municipal de Trânsito.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
10.200,00 (Dez Mil e Duzentos Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018. 

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 18 de Janeiro de 2018  

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N 070/2018 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa BCM K DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Avenida dos Estudantes, 2511, 
Vila Romana, CEP 86200-000, na cidade de Ibiporã, estado Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 05.108.407/0001-50.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por 
Pregão Eletrônico nº 295/2017.
OBJETO: Registro de Preços visando à Aquisição de materiais de limpeza, 
higiene e correlatos para atender aos órgãos públicos municipais de 
Cianorte (com reserva de cota)
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
867,55 (Oitocentos e Sessenta e Sete Reais e Cinquenta e Cinco Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018.

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 18 de Janeiro de 2018.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N 071/2018 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa KELLY A. D. S. MINIOLI COMERCIO 
DE PRODUTOS - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua 
Guglielmo Marconi, 120, Bairro Alto, CEP 82.820-250, na cidade de Curitiba, 
estado Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 21.782.356/0001-02.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por 
Pregão Eletrônico nº 295/2017.
OBJETO: Registro de Preços visando à Aquisição de materiais de limpeza, 
higiene e correlatos para atender aos órgãos públicos municipais de 

Cianorte (com reserva de cota)
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
8.119,85 (Oito Mil, Cento e Dezenove Reais e Oitenta e Cinco Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018.

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 18 de Janeiro de 2018.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 072/2018 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa  MINERAÇÃO SÃO TOMÉ LTDA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Estrada Indianópolis, S/nº, Gleba 
Jaracatiá, CEP 87220-000, telefone (44) 3637-2979, na cidade de São Tomé, 
estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 09.193.560/0001-84.  
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por 
Pregão Presencial nº 02/2017.
OBJETO: Aquisição de massa asfáltica PMFD, tambor de emulsão RL1-C para 
realização de tapa buracos em ruas e avenidas do município e distritos.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
58.500,00 (Cinquenta e Oito Mil e Quinhentos Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/02/2018 

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 18 de Janeiro de 2018

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 076/2018 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, com sede ao Centro Cívico Edno Guimarães no 100, inscrita no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28 e a empresa PHENIX SERVICOS AUXILIARES 
AO TRANSPORTE AEREO LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede à Avenida Pedro Taques Nº 294, Andar 7, Sala 702, Edifício Atrium, 
CEP 87.030-008, na cidade de Maringá, Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
11.969.973/0001-50.  
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por 
Tomada de Preços nº 14/2017.
OBJETO: Contratação de empresa credenciada e especializada em 
desenvolver atividades para o aeroporto do município de Cianorte em 
conjunto com a administração pública, direcionando as ações a serem 
implementadas para regularização da atual situação do sítio aeroportuário, 
em conformidade com todas as legislações pertinentes.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$ 115.200,00 
(cento e quinze mil e duzentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses. 

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 19 de Janeiro de 2018.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 085/2018 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa SIDNEI APARECIDO CHIARELI & 
CIA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Avenida 
Pernambuco 180, CEP 87.200-000, telefone (44) 3631-5421, na cidade de 
Cianorte, estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 84.866.409/0001-85. 
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por 
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Pregão Eletrônico nº 35/2017.
OBJETO: Aquisição de itens de gêneros alimentícios, material de copa e 
cozinha, material de embalagem e acondicionamento e material de higiene 
para a Secretaria de Bem Estar Social.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
7.219,23 (Sete Mil, Duzentos e Dezenove reais e Vinte e Três Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018.

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 23 de janeiro de 2018.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 086/2018 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa BALANI & FERNANDES LTDA -ME, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Sebastião Arcanjo Mazzi, 
220, Centro, CEP 87.235-000, na cidade de Indianópolis, estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 25.258.944/0001-21. 
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por 
Pregão Presencial nº 195/2017.
OBJETO: Contratação de empresa de transporte, para transportar os 
atletas que representam o Município em competições regionais, estaduais e 
nacionais e alunos do município em eventos educacionais no estado.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
73.703,00 (Setenta e Três Mil, Setecentos e Três Reais).      
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12/09/2018. 

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 23 de Janeiro de 2018
   

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 088/2018 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa V R M TEIXEIRA – PANIFICADORA - 
ME, pessoa jurídica de direito privado, com à Avenida Goiás, 1290, sala A, 
Zona 3, CEP 87.209-052, na cidade de Cianorte, estado Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 25.454.301/0001-16.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por 
Pregão Presencial nº 268/2017.
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios, materiais de copa, cozinha 
e higiene para os Centros de Atenção Psicossocial, Samu e Secretaria de 
Assistência Social.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$ 4.075,60 
(Quatro Mil, Setenta e Cinco Reais e Sessenta Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018. 

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 23 de Janeiro de 2018.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 089/2018 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa SIDNEI APARECIDO CHIARELI & 
CIA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Avenida 
Pernambuco, 180, CEP 87.209-104, telefone (44) 3631-5421, na cidade de 
Cianorte, estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 84.866.409/0001-85.  
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por 
Pregão Presencial nº 268/2017.
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios, materiais de copa, cozinha 

e higiene para os Centros de Atenção Psicossocial, Samu e Secretaria de 
Assistência Social.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$ 22.646,20 
(Vinte e Dois Mil, Seiscentos e Quarenta e Seis Reais e Vinte Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018. 

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 23 de Janeiro de 2018.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 05/2018

Processo 12/2018

O Prefeito do Município de Cianorte, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, torna público que contratou com o DEPARTAMENTO DE 
TRANSITO DETRAN, inscrito no CNPJ/MF sob nº 78.206.513/0001-40, 
para pagamento de guias de recolhimento de licenciamentos, emplacamentos, 
seguros obrigatórios e demais taxas inerentes à Frota da Secretaria de Saúde do 
Município de Cianorte, no montante de R$ 10.185,10 (dez mil cento e oitenta e 
cinco reais e dez centavos), com prazo de execução e vigência até 31/12/2018, 
mediante INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 25, 
caput da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 25 de janeiro de 2018.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇAO 

O Presidente da Comissão Especial de Licitação, 
nomeado pela Portaria nº 132/2017, de 20 de  
Dezembro de 2017, no uso de suas atribuições legais, publica o resultado 
do julgamento da fase de habilitação, concernente ao Edital de Licitação nº 
012/2017, modalidade Concorrência Pública, referente ao objeto: Alienação 
do Lote nº A-123, A-124, A-126 e A-127 - Remanescente 3/C (Subdivisão 
do Lote nº A-123, A-124, A-126 e A-127-R-3) da Gleba Patrimônio 
Cianorte, com finalidade única e EXCLUSIVA DE IMPLANTAÇÃO DE 
EMPREENDIMENTO ATRAVÉS DO PROGRAMA MINHA CASA 
MINHA VIDA.
Segue abaixo, resultado da fase de habilitação dos participantes do certame: 

EMPRESA CNPJ HABILITAÇÃO 

CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA EPP 05.326.878/0001-35 HABILITADO 
CONSTRUTORA PIACENTINI LTDA 76.307.024/0001-50 INABILITADO 

LBX CONSTRUÇÃO CIVIL 12.009.120/0001-39 HABILITADO 
 

Desse modo, abre-se prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação, 
conforme Art. 109, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal 8.666/1993, para 
apresentar recurso contra a decisão da comissão. 
Os autos estão disponíveis na Divisão de Licitações do Município de Cianorte.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 26 de janeiro de 2018.

Marcos Alberto Valério
Presidente da Comissão

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                           TORNA PÚBLICO

I - A homologação do procedimento administrativo referente à 
Licitação nº 300/2017, modalidade Pregão Eletrônico, Processo 419/2017, 
concernente a Aquisição de compressores de ar e aparelhos fotopolimerizador 
para o setor de Odontologia, utilizando saldos remanescentes das propostas nº 
09263750000114004, 09263750000113004 e 76309806000111015.
 II – A adjudicação do objeto da licitação para as empresas: 
ALTERMED MATERIAL MPEDICO HOSPITALAR LTDA como 
vencedora dos itens 01 e 02  no valor total de R$ 29.465,27 (Vinte e Nove 
Mil, Quatrocentos e Sessenta e Cinco Reais e Vinte e Sete Centavos) MUNIZ 
& ROCHA LTDA - ME como vencedora do item 03  no valor total de R$ 
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2.075,56 (Dois Mil, Setenta e Cinco Reais e Cinquenta e Seis Centavos).
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 09 de Janeiro de 2018.

Alberto Nabhan
Prefeito em exercício

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

TORNA PÚBLICO

 I - A homologação do procedimento administrativo referente à 
Licitação nº 14/2017, modalidade Tomada de Preços, Processo 269/2017, 
concernente a Contratação de empresa credenciada e especializada em 
desenvolver atividades para o aeroporto do município de Cianorte em 
conjunto com a administração pública, direcionando as ações a serem 
implementadas para regularização da atual situação do sítio aeroportuário, 
em conformidade com todas as legislações pertinentes.

II – A adjudicação do objeto da licitação para a empresa PHENIX 
SERVICOS AUXILIARES AO TRANSPORTE AEREO LTDA - EPP como 
vencedora do lote único no valor total de R$ 115.200,00 (cento e quinze mil e 
duzentos reais).

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 19 de janeiro de 2018.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 02/2018 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº 300/2017, homologado em 
09/01/2018.
Valor Homologado: R$ 29.465,27 (Vinte e Nove Mil, Quatrocentos e Sessenta e 
Cinco Reais e Vinte e Sete Centavos).
Objeto: Registro de Preços visando à Aquisição de Compressores de ar e 
aparelhos Fotopolimerizador para o Setor de Odontologia, utilizando saldos 
remanescentes das Propostas nº09263750000114004, nº09263750000113004 
e nº76309806000111015.
Empresa: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços: 

 

Item Qtde Unid. Descrição Marca 
Valor 

Unitário 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

1 14 Uni 

Compressor de ar odontológico. Capacidade para 1 consultório sem 
Bomba de vácuo (até 2 sugadores simultâneos) 2 consultórios com 

bomba de vácuo (até 2 sugadores simultâneos cada). Isento de óleo. 
Capacidade 50 litros. Pintura eletrostática. Com 2,0 Hp e dois 

cabeçotes. Reduzido nível de ruído : 58 Db a um metro de distancia. 
Pressostato com chave liga/desliga. Válvula de segurança. Dispositivo 
de alívio de pressão. Rele térmico (protetor de sobrecarga de tensão). 

Dois manômetros. Filtro de ar com drenagem automática. Registro 
para drenagem da umidade. Ventoinha de refrigeração no motor. 

Filtro de aspiração. Mangueira do motor metálica e flexível. Válvula de 
alivio. 

COMPBRASIL 1.889,90 26.598,60 

2 1 Uni 

Compressor de ar odontológico. Capacidade para 2 consultório sem 
Bomba de vácuo (até 2 sugadores simultâneos cada) 3 consultórios 
com bomba de vácuo (até 2 sugadores simultâneos cada). Isento de 
óleo. Capacidade 60 litros. Pintura eletrostática. Com dois motores de 
1,2 Hp cada e quatro cabeçotes. Reduzido nível de ruído : 60 Db a um 

metro de distancia. Pressostato com chave liga/desliga. Válvula de 
segurança. Dispositivo de alívio de pressão. Rele térmico (protetor de 
sobrecarga de tensão). Dois manômetros. Filtro de ar com drenagem 

automática. Registro para drenagem da umidade. Ventoinha de 
refrigeração no motor. Filtro de aspiração. Mangueira do motor 

metálica e flexível. Válvula de alivio. 

COMPBRASIL 2.866,67 2.866,67 

 Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 12 de Janeiro de 2018.

Alberto Nabhan
Prefeito em exercício

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 06/2018 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico sob nº 297/2017, homologado em 
12/01/2018.
Valor Homologado: R$ 115.299,70 (Cento e Quinze Mil, Duzentos e Noventa 
e Nove Reais e Setenta Centavos).

Objeto: Registro de Preços visando à Aquisição de Materiais Médicos Hos-
pitalares para as Unidades Básicas de Saúde e para Unidade de Pronto 
Atendimento Faustino Bongiorno.
Empresa: K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - ME.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços: 

 

Item Qtde Unid. Descrição Marca 
Valor 

Unitário 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

5 20 UN aspirador de secreções, portátil, conforme termo de 
referência. NS 335,98 6.719,60 

15 100 UN bacia redonda, em inox, embalagem plástica individual, 
dimensões de 35x7cm, capacidade para 4.700ml. unidade. FORTINOX 69,00 6.900,00 

16 50 UN 

balança digital portátil, com capacidade para pesagem de 
até 180kg, com auto desligamento e acionamento 

automático, com a plataforma em vidro temperado e visor 
em lcd digital, com indicador de bateria e excesso de peso, 

com 1 ano de garantia.  

BIOLAND 74,10 3.705,00 

17 150 UN 
bandeja retangular, em inox, embalagem plástica 

individual, dimensões de 30x20x4cm, para preparo de 
medicações. unidade. 

FORTINOX 41,50 6.225,00 

19 150 UN 

bolsa simples para coleta de sangue total, confeccionada em 
pvc, atóxico, plastificante dehp, capacidade de 

aproximadamente 500ml, cantos internos arredondados, 
estéril, apirogênico; contendo 63ml de solução cpda - 1, 

composta por dextrose anidra usp 2900mg, citrato de sódio 
2h2o 2630mg, ácido cítrico anidro 300mg, adenina 27,5mg, 

fosfato de sódio monobásico h2o 222mg, água para 
injetáveis q.s.p. 100ml. acompanha agulha para coleta, 
calibre 16g, siliconizada, bísel trifacetado com ângulos e 

cortes perfeitos para punção suave, sem traumas, canhão 
achatado, conectado ao tubo de coleta, com capa protetora 
da agulha com sistema de lacre para prevenir vazamento da 

solução anticoagulante. unidade. 

JP 27,31 4.096,50 

24 1.500 UN coletor de material pérfurocortante, com capacidade para 7 
litros. unidade. 

DESCARBOX 2,22 3.330,00 

25 2.100 UN coletor de material pérfurocortante, com capacidade para 
13 litros. unidade. 

DESCARBOX 2,96 6.216,00 

26 120 UN coletor de material pérfurocortante, com capacidade para 
20 litros. unidade. 

DESCARBOX 4,50 540,00 

27 150 Pct 

compressa cirúrgica (campo operatório) 45x50cm, 
confeccionada com fios 100% algodão em tecido quádruplo 
com ou sem fio radiopaco, resultado do entrelaçamento das 

quatro camadas do tecido que a compõem para evitar o 
deslizamento entre as mesmas, de fácil manuseio, possui 

um cadarço duplo em forma de alça, não solta fiapos, 
laterais com costura permitindo maior segurança, com alta 

capacidade de reter líquido. pacote com 50 unidades. 

AMERICA 

52,00 10.400,00 

29 7.000 UN espéculo vaginal descartável, embalado individualmente, 
lubrificado, tamanho p. unidade. ADLIN 0,92 6.440,00 

30 5.000 UN espéculo vaginal descartável, embalado individualmente, 
lubrificado, tamanho m. unidade. ADLIN 0,98 4.900,00 

31 10 Cx. fio categute simples 2.0, com agulha 20mm, cilíndrica, 1/2 
círculo. caixa com 24 unidades. SHALON 87,50 875,00 

32 10 Cx. fio categute simples 3.0, com agulha 20mm, cilíndrica, 1/2 
círculo. caixa com 24 unidades. SHALON 87,50 875,00 

33 10 Cx. fio categute simples 4.0, com agulha 20mm, cilíndrica, 1/2 
círculo. caixa com 24 unidades. SHALON 87,50 875,00 

34 30 Cx. fio de nylon 2.0, cuticular, com agulha 3,0cm triangular, 
3/8 círculo. caixa com 24 unidades. SHALON 24,84 745,20 

35 80 Cx. fio de nylon 3.0, cuticular, com agulha 3,0cm triangular, 
3/8 círculo. caixa com 24 unidades. SHALON 27,00 2.160,00 

36 50 Cx. fio de nylon 4.0, cuticular, com agulha 2,0cm triangular, 
3/8 círculo. caixa com 24 unidades. SHALON 27,00 1.350,00 

37 30 Cx. fio de nylon 5.0, cuticular, com agulha 2,0cm triangular, 
3/8 círculo. caixa com 24 unidades. SHALON 27,00 810,00 

38 200 Pct frasco coletor de urina, capacidade para 80ml, sem pá, em 
polipropileno, transparente. pacote com 100 unidades. CRAL 33,00 6.600,00 

40 350 Frc glicerina líquida, 100%, frasco com no mínimo 1 l. unidade. FARMAX 12,30 4.305,00 

45 300 UN 

máscara modelo pff-2, n95, para uso de profissionais da 
área da saúde, não estéril, fabricada em não tecido, com 6 
camadas, atóxica e apirogênica, descartável de uso único. 

unidade.  

DESCARPACK 2,00 600,00 

46 400 Frc p. v. p. i. solução de iodopolividona a 10%, tópica, aquosa, 
frasco almotolia com 100ml. unidade. FARMAX 2,28 912,00 

61 72.500 UN seringa descartável com 3ml, sem agulha. unidade. SR 0,10 7.250,00 

63 10.000 UN 

seringa dosadora, com 3ml, tipo oral pack, não estéril, de 
uso único, na cor azul, com cilindro e anel de retenção 

graduado em ml, com números claros e legíveis, bico que 
impede o acoplamento de agulhas. unidade. 

ADVANTIVE 0,31 3.100,00 Item Qtde Unid. Descrição Marca 
Valor 

Unitário 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

65 3.100 Frc 

solução umectante e hidratante a base de ácidos graxos 
essenciais (a.g.e.), enriquecida com vitamina a e e, que 

auxilia no reestabelecimento do equilíbrio natural da pele, 
melhorando sua elasticidade, auxiliando na prevenção de 

formação de escaras, uso tópico, com registro no m. s. 
frasco com no mínimo 200ml. 

FRANCEFARMA 3,58 11.098,00 

66 120 UN 

sonda de foley nº 08, duas vias e balão estéril, 
confeccionada em borracha natural, siliconada, ponta 

proximal arredondada, com dois orifícios grandes, 
arredondados e lisos, embalada individualmente em papel 

grau cirúrgico, abertura em pétalas, com data de validade e 
registro no m. s. unidade. 

SOLIDOR 3,40 408,00 

67 170 UN 

sonda de foley nº 10, duas vias e balão estéril, 
confeccionada em borracha natural, siliconada, ponta 

proximal arredondada, com dois orifícios grandes, 
arredondados e lisos, embalada individualmente em papel 

grau cirúrgico, abertura em pétalas, com data de validade e 
registro no m. s. unidade. 

SOLIDOR 3,40 578,00 

72 120 UN sonda para entubação endotraqueal, em pvc nº 2,5 com 
caff. unidade. SOLIDOR 4,29 514,80 

73 120 UN sonda para entubação endotraqueal, em pvc nº 3,0 com 
caff. unidade. SOLIDOR 3,30 396,00 

74 120 UN sonda para entubação endotraqueal, em pvc nº 3,5 com 
caff. unidade. SOLIDOR 3,30 396,00 

75 120 UN sonda para entubação endotraqueal, em pvc nº 4,0 com 
caff. unidade. SOLIDOR 3,30 396,00 

76 120 UN sonda para entubação endotraqueal, em pvc nº 4,5 com 
caff. unidade. SOLIDOR 3,30 396,00 

77 120 UN sonda para entubação endotraqueal, em pvc nº 5,0 com 
caff. unidade. SOLIDOR 3,30 396,00 

78 120 UN sonda para entubação endotraqueal, em pvc nº 5,5 com 
caff. unidade. SOLIDOR 3,30 396,00 

79 120 UN sonda para entubação endotraqueal, em pvc nº 6,0 com 
caff. unidade. SOLIDOR 3,34 400,80 

80 120 UN sonda para entubação endotraqueal, em pvc nº 6,5 com 
caff. unidade. SOLIDOR 3,34 400,80 

81 120 UN sonda para entubação endotraqueal, em pvc nº 7,0 com 
caff. unidade. SOLIDOR 3,30 396,00 

82 120 UN sonda para entubação endotraqueal, em pvc nº 7,5 com 
caff. unidade. SOLIDOR 3,30 594,00 

83 120 UN sonda para entubação endotraqueal, em pvc nº 8,0 com 
caff. unidade. SOLIDOR 3,30 396,00 

84 120 UN sonda para entubação endotraqueal, em pvc nº 8,5 com 
caff. unidade. SOLIDOR 3,30 396,00 

85 120 UN sonda para entubação endotraqueal, em pvc nº 9,0 com 
caff. unidade. SOLIDOR 3,30 396,00 

86 120 UN sonda para entubação endotraqueal, em pvc nº 9,5 com 
caff. unidade. SOLIDOR 3,30 396,00 

98 1.150 Cx. 

agulha descartável, 25x0,70mm, estéril, atóxica, 
apirogênica, cânula de aço cromo níquel, inoxidável, parede 

final, siliconização uniforme, bísel trifacetado, cone luer, 
com extremidade lisa, esterilizada a óxido de etileno, 

embalada com filme plástico e papel grau cirúrgico com 
abertura em pétala, com data de validade, dados de 

identificação e procedência em embalagem individual. caixa 
com 100 unidades. 

SOLIDOR 5,40 6.210,00 

99 150 Cx. 

agulha descartável, 30x0,70mm, estéril, atóxica, 
apirogênica, cânula de aço cromoníquel, inoxidável, parede 

final, siliconização uniforme, bísel trifacetado, cone luer, 
com extremidade lisa, esterilizada a óxido de etileno, 

embalada com filme plástico e papel grau cirúrgico com 
abertura em pétala, com data de validade, dados de 

identificação e procedência em embalagem individual. caixa 
com 100 unidades. 

SOLIDOR 5,40 810,00 

 Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 12 de Janeiro de 2018.

Alberto Nabhan
Prefeito em exercício

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO
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MUNICÍPIO DE CIANORTE

EXTRATO DA ATA Nº. 135/2017 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº 76/2017, homologado em 
03/05/2017.
Valor Homologado: R$ 63.473,00 (Sessenta e três mil quatrocentos e setenta e 
três reais).
Objeto: Registro de Preços visando à Contratação de empresa especializada em 
manutenção elétrica e hidráulica para manutenção do Paço Municipal, Cemitério, 
Capelas Mortuárias e demais órgão de responsabilidade do Município. 
Empresa: M S INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA - ME.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

 
 
 

Item Qtde Unid. Descrição 
Valor 

Unitário 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

1 800 UN substituição ou instalação lâmpadas led tubular. 15,56 12.448,00 
2 110 UN substituição ou instalação de projetor led de 10 à 150w. 45,00 4.950,00 

3 500 UN 
serviços de instalação ou substituição de tomadas elétricas, comunicação em 

paredes de gesso acartonado. 
21,00 10.500,00 

4 125 UN 
serviços de instalação ou substituição de reatores de vapor de sódio ou 

metálico. 
40,00 5.000,00 

5 125 UN 
serviços de instalação ou substituição de lâmpadas de vapor de sódio ou 

metálico. 
39,00 4.875,00 

6 120 UN instalação ou substituição de rele fotocélula com base. 40,00 4.800,00 
7 100 UN instalação ou substituição de disjuntores de 10 à 200 a. 36,00 3.600,00 

8 200 UN 
serviços de reparos, substituições ou instalações de torneiras, reparos em 

registro, válvulas de pias, lavatórios e válvulas de descarga. 
25,00 5.000,00 

9 100 UN serviços de retiradas e instalações de vasos, pias e caixas de descarga. 49,00 4.900,00 

10 100 UN 
serviços de instalações, reparos ou substituições de caixas de gorduras, 

caixas sinfonadas ou caixas de passagem. 
74,00 7.400,00 

Total geral de R$ 63.473,00 
 

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 03 de Maio de 2017.

Claudemir Romero Bongiorno  
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 136/2017 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº 73/2017, homologado em 
03/05/2017.
Valor Homologado: R$ 837,00 (Oitocentos e trinta e sete reais).
Objeto: Registro de Preços visando à Aquisição de brindes ecológicos para 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente. 
Empresa: M. M. MOREIRA E MOREIRA LTDA - ME.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

 
 
 

Item Qtde Unid. Descrição Marca Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 300 UN 

chaveiro ecológico produzido em lona de caminhão nas dimensões 
130x35x3mm e impressão silk 1 cor ou transfer color. o produto 
deve ser entregue personalizado com a logo do parque cinturão 

verde com impressão em 1x1 cores. 

Ecobrindes R$ 2,79 R$ 
837,00 

 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 03 de Maio de 2017.

Claudemir Romero Bongiorno  
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 137/2017 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº 73/2017, homologado em 
03/05/2017.
Valor Homologado: R$ 7.075,00 (Sete mil e setenta e cinco reais).
Objeto: Registro de Preços visando à Aquisição de brindes ecológicos para 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente. 
Empresa: GLOBALPED MATERIAIS DIDATICOS E PEDAGOGICOS 
LTDA - EPP.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

 
 
 

Item Qtde Unid. Descrição Marca Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

2 300 UN 
chaveiro ecológico feito em mdf formato de árvores e macaco. o 
produto deve ser entregue personalizado com a logo do parque 

cinturão verde com impressão em 1x1 cores. 
MAXDECOR 2,79 837,00 

9 500 UN 

calendário ecológico produzido com base em papel reciclado 
240g/m2 nas dimensões 195x120x70mm. o mesmo deve possuir 

12 páginas do calendário e as páginas produzidas com papel 
reciclado 240g/m2 e impressão 4x4 cores, no verso das páginas 
deverá conter uma foto do parque cinturão verde. o produto deve 
ser entregue personalizado com a logo do parque cinturão verde 

com impressão em 1x1 cores. 

POSITIVA 9,44 4.720,00 

10 200 UN 

bloco de anotações ecológico. produzido em kraft com post its 
coloridos com uma caneta  ecológica.  o mesmo deve conter capa  

contra capa. o produto deve ser entregue personalizado com a 
logo do parque cinturão verde com impressão em 1x1 cores. 

MARSON 7,59 1.518,00 

Total geral de R$ 7.075,00 
 

 
 
 

Item Qtde Unid. Descrição Marca Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

2 300 UN 
chaveiro ecológico feito em mdf formato de árvores e macaco. o 
produto deve ser entregue personalizado com a logo do parque 

cinturão verde com impressão em 1x1 cores. 
MAXDECOR 2,79 837,00 

9 500 UN 

calendário ecológico produzido com base em papel reciclado 
240g/m2 nas dimensões 195x120x70mm. o mesmo deve possuir 

12 páginas do calendário e as páginas produzidas com papel 
reciclado 240g/m2 e impressão 4x4 cores, no verso das páginas 
deverá conter uma foto do parque cinturão verde. o produto deve 
ser entregue personalizado com a logo do parque cinturão verde 

com impressão em 1x1 cores. 

POSITIVA 9,44 4.720,00 

10 200 UN 

bloco de anotações ecológico. produzido em kraft com post its 
coloridos com uma caneta  ecológica.  o mesmo deve conter capa  

contra capa. o produto deve ser entregue personalizado com a 
logo do parque cinturão verde com impressão em 1x1 cores. 

MARSON 7,59 1.518,00 

Total geral de R$ 7.075,00 
 

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 03 de Maio de 2017.

Claudemir Romero Bongiorno  
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 138/2017 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº 73/2017, homologado em 
03/05/2017.
Valor Homologado: R$ 7.753,50 (Sete mil setecentos e cinquenta e três reais e 
cinquenta centavos).
Objeto: Registro de Preços visando à Aquisição de brindes ecológicos para 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente. 
Empresa: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLACAS CIANORTE LTDA 
- ME.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços: 

 

Item Qtde Unid. Descrição Marca Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

3 200 UN 

squeeze feito em pet 500ml, tampa feita em propileno e válvula 
na cor cristal em pvc atóxico, arte em uma cor. o produto deve 

ser entregue personalizado com a logo do parque cinturão verde 
com impressão em 1x1 cores. 

CIAPLACAS 3,70 740,00 

4 1.000 UN 

régua ecológica personalizada produzida a partir de embalagens 
recicladas de pet nas dimensões 150x30mm. o produto deve ser 
entregue personalizado com a logo do parque cinturão verde com 

impressão em 1x1 cores.   

CIAPLACAS 1,23 1.230,00 

5 50 UN 

bloquinho de anotações ecológico produzido nas dimensões 
105x145x7mm com capa em papel reciclado 480g/m2 e miolo 

em papel reciclado 75g/m2 e 75pgs sem impressão. acabamento 
wire-o. o produto deve ser entregue personalizado com a logo do 

parque cinturão verde com impressão em 1x1 cores. 

CIAPLACAS 4,19 209,50 

6 1.000 UN 

lixeira para carro feita com algodão ecológico 150gramas. 
personalização em duas cores (1 lado).  o produto deve ser 

entregue personalizado com a logo do parque cinturão verde com 
impressão em 1x1 cores. 

CIAPLACAS 3,27 3.270,00 

7 300 UN 
caneca redonda 400ml feita com fibra de coco personalizada em 
duas cores . o produto deve ser entregue personalizado com a 
logo do parque cinturão verde com impressão em 1x1 cores. 

CIAPLACAS 5,54 1.662,00 

8 300 UN 

caneta ecológica produzida em bambú e ponteiras em plástico 
reciclado colorido peso do produto 10g.   o produto deve ser 

entregue personalizado com a logo do parque cinturão verde com 
impressão em 1x1 cores. 

CIAPLACAS 2,14 642,00 

Total geral de R$ 7.753,50 
 

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 03 de Maio de 2017.

Claudemir Romero Bongiorno  
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 246/2017 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº 171/2017, homologado em 
31/07/2017.
Valor Homologado: R$ 12.443,85 (Doze mil quatrocentos e quarenta e três reais 
e oitenta e cinco centavos).
Objeto: Registro de Preços visando à Aquisição de embalagens para uso no 
serviço prestado pela Secretaria Municipal de Saúde. 
Empresa: IRMÃOS ALVINO LTDA - EPP.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

 
 
 

Item Qtde Unid. Descrição Marca 
Valor 

Unitário 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

1 115 UN 
bobina plástica picotada, dimensões 30x40cm, com 
capacidade para 5kg, embalagem com 500 sacos. 

unidade. 
CIAROLL 16,49 1.896,35 

2 20 UN 
bobina plástica picotada, dimensões 40x50cm, com 
capacidade para 10kg, embalagem com 500 sacos. 

unidade. 
CIAROLL 24,57 491,40 

3 220 FRD 
saco de papel, kraft, para pipoca, para 500g, 

dimensões aproximadas 10x15 (lxc). fardo com 
1000 unidades. 

THERMOPEL 13,93 3.064,60 

4 170 FRD 
saco de papel na cor parda, para pipoca, com 

capacidade de 500 gramas, dimensões aproximadas 
10x15 (1xc). fardo com 500 unidades. 

THERMOPEL 29,95 5.091,50 

7 200 FRD 
saco plástico, transparente, dimensões 6cmx23cm. 

fardo com 1000 unidades. 
TRASSI 9,50 1.900,00 

 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 31 de julho de 2017.

Claudemir Romero Bongiorno  
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO
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Divisão de Recursos Humanos
MUNICÍPIO DE CIANORTE 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CIANORTE, através 
do presente, convoca as pessoas abaixo nominadas, para comparecer na Divisão 
de Recursos Humanos, a fins de providenciar a documentação necessária para 
nomeação para o cargo público, tendo em vista a aprovação no Concurso 
Público realizado em 06 de Abril de 2014, de acordo com Edital nº 001/2014, de 
13 de Fevereiro de 2014.

O não comparecimento do candidato no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data da publicação deste edital e não se apresentar 
na Junta Médica Oficial na data e horário abaixo mencionado implicará na perda 
automática do direito a nomeação.

O candidato deverá comparecer na Junta Médica Oficial 
do Município no dia 07 de Fevereiro de 2018, sito na Av. Goiás, nº 400, 
(Antigo PA) Cianorte-PR, às 12h:45min, munido de Atestado Médico 
de Saúde Ocupacional (Exame Pré-Admissional), e os exames abaixo 
relacionados.   

CARGO: PROFESSOR
NOME     CLASSIFICAÇÃO 
ANDRESSA LARIANI PAIVA GONÇALVES  52º
JÉSSICA MAQUIAVELI    53º
MEIRE ALVARASINI DE ARAUJO   54º
DELÍCIA ALVES MOREIRA    55º
SANDRA REGINA ALVES DOS SANTOS  56º
LETÍCIA CARNEIRO CORTES   57º
REGIANE APARECIDA DOS SANTOS ZUPIROLI  58º
SOLANGE LEONARDE BARRIN   59º

 
 

 
 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS P/ PREFEITURA       DOCUMENTOS NECESSÁRIOS P/ CAPSECI 

01(uma) foto 3x4 recente Certidão de Casamento ou Nascimento (atualizado 1 
ano) (fotocópia) 

Carteira de Trabalho (fotocópia) 01(uma) foto 3x4 recente 
Pis/Pasep se já inscrito (fotocópia) Carteira de Identidade (fotocópia) 
Carteira de Identidade (fotocópia) CPF (fotocópia) 
C.P.F. (fotocópia) Carteira de Trabalho (Fotocópia) 
Titulo de Eleitor (fotocópia) Cartão do Pis (fotocópia) 
Certidão de Casamento ou Nascimento (atualizado 1 ano) 
(fotocópia) 

Comprovante de Residência 

Registro de nascimento de filhos menores de 18 anos 
(fotocópia) 

Cédula de Identidade do Cônjuge (fotocópia) 

Certidão Negativa do Fórum, do Cartório Distribuidor CPF do Cônjuge (fotocópia) 
Certidão Negativa do Cartório de Protestos Registro de Nascimento dos Filhos menores de 21 anos 

(se houver) (fotocópia) 
Certidão Negativa de antecedentes criminais fornecidas 
pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos 5 (cinco) últimos anos 

Cédula de Identidade dos Filhos menores de 21 anos (se 
houver) (fotocópia) 

Carta de Apresentação de uma firma ou de duas pessoas CPF dos Filhos menores de 21 anos (se houver) 
(fotocópia) 

Atestado de saúde ocupacional (Exame pré-admissional) 
com exames médicos de Hemograma completo, Urina l, 
Raio X do Tórax e Coluna, Exame médico de um 
Otorrinolaringologista  

Certidão de tempo de serviço público anterior (Quando 
professor/educador comprovação exclusiva de 
magistério) Fotocópia 

Comprovante de escolaridade e histórico escolar 
(fotocópia) 

Certidão de Tempo de Contribuição (INSS) 

Declaração de bens e valores que constituem seu 
patrimônio 

 

Declaração sobre exercício de outro cargo público 
(acúmulo de cargo); 

 

Certidão de tempo de serviço público anterior (Quando 
professor/educador comprovação exclusiva de magistério) 

 

Comprovante de Residência (Talão de água, luz, telefone)  
Obs.: Trazer todos os documentos originais para 
realização da conferência.  

Endereço p/ entrega de Documentos da CAPSECI: 
Rua Ipiranga nº 629, Fone (44)3631-1838. 
 Cianorte, 26 de Janeiro de 2018.

OTONIEL RODRIGUES GAIA DA SILVA
COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

MUNICÍPIO DE CIANORTE 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CIANORTE, 
através do presente, convoca as pessoas abaixo nominadas, para comparecerem 
na Divisão de Recursos Humanos, a fins de providenciar a documentação 
necessária para nomeação para o cargo público, tendo em vista a aprovação no 
Concurso Público realizado em 01 de Maio de 2016, de acordo com Edital nº 
001/2016, de 21 de Março de 2016.

O não comparecimento do candidato no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data da publicação deste edital e não se apresentar 
na Junta Médica Oficial na data e horário abaixo mencionado implicará na perda 
automática do direito a nomeação.

O candidato deverá comparecer na Junta Médica Oficial 
do Município no dia 07 de Fevereiro de 2018, sito na Av. Goiás, nº 400, 
(Antigo PA) Cianorte-PR, às 12h:45min, munido de Atestado Médico 
de Saúde Ocupacional (Exame Pré-Admissional), e os exames abaixo 
relacionados.   

CARGO: PEDAGOGO
NOME     CLASSIFICAÇÃO 
CÍNTIA DE SOUZA ADELINO  02º

 
 

 
 

 
 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS P/ PREFEITURA       DOCUMENTOS NECESSÁRIOS P/ CAPSECI 

01(uma) foto 3x4 recente Certidão de Casamento ou Nascimento (atualizado 1 
ano) (fotocópia) 

Carteira de Trabalho (fotocópia) 01(uma) foto 3x4 recente 
Pis/Pasep se já inscrito (fotocópia) Carteira de Identidade (fotocópia) 
Carteira de Identidade (fotocópia) CPF (fotocópia) 
C.P.F. (fotocópia) Carteira de Trabalho (Fotocópia) 
Titulo de Eleitor (fotocópia) Cartão do Pis (fotocópia) 
Certidão de Casamento ou Nascimento (atualizado 1 ano) 
(fotocópia) 

Comprovante de Residência 

Registro de nascimento de filhos menores de 18 anos 
(fotocópia) 

Cédula de Identidade do Cônjuge (fotocópia) 

Certidão Negativa do Fórum, do Cartório Distribuidor CPF do Cônjuge (fotocópia) 
Certidão Negativa do Cartório de Protestos Registro de Nascimento dos Filhos menores de 21 anos 

(se houver) (fotocópia) 
Certidão Negativa de antecedentes criminais fornecidas 
pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos 5 (cinco) últimos anos 

Cédula de Identidade dos Filhos menores de 21 anos (se 
houver) (fotocópia) 

Carta de Apresentação de uma firma ou de duas pessoas CPF dos Filhos menores de 21 anos (se houver) 
(fotocópia) 

Atestado de saúde ocupacional (Exame pré-admissional) 
com exames médicos de Hemograma completo, Urina l, 
Raio X do Tórax e Coluna, 

Certidão de Tempo de Contribuição (INSS) 

 Comprovante de escolaridade e histórico escolar 
(fotocópia) 

 

Declaração de bens e valores que constituem seu 
patrimônio 

 

Declaração sobre exercício de outro cargo público 
(acúmulo de cargo); 

 

Comprovante de Residência (Talão de água, luz, telefone)  
Obs.: Trazer todos os documentos originais para 
realização da conferência.  

Endereço p/ entrega de Documentos da CAPSECI: 
Rua Ipiranga nº 629, Fone (44)3631-1838. 
 

Cianorte, 26 de Janeiro de 2018.

OTONIEL RODRIGUES GAIA DA SILVA
COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

MUNICÍPIO DE CIANORTE 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CIANORTE, através 
do presente, convoca a pessoa abaixo nominada, para comparecer na Divisão 
de Recursos Humanos, a fins de providenciar a documentação necessária para 
nomeação para o cargo público, tendo em vista a aprovação no Concurso 
Público realizado em 16 de Outubro de 2011, de acordo com Edital nº 001/2011, 
de 26 de Agosto de 2011 e da Apelação Cível nº 1.644.160-2. 

O não comparecimento do candidato no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data da publicação deste edital e não se apresentar 
na Junta Médica Oficial na data e horário abaixo mencionado implicará na perda 
automática do direito a nomeação.

O candidato deverá comparecer na Junta Médica Oficial 
do Município no dia 07 de Fevereiro de 2018, sito na Av. Goiás, nº 400, 
(Antigo PA) Cianorte-PR, às 12h:45min, munido de Atestado Médico 
de Saúde Ocupacional (Exame Pré-Admissional), e os exames abaixo 
relacionados.   

CARGO: ADVOGADO
NOME     CLASSIFICAÇÃO 
MARCOS GORRI DE OLIVEIRA  04º

 
 

 
 

 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS P/ PREFEITURA       DOCUMENTOS NECESSÁRIOS P/ CAPSECI 
01(uma) foto 3x4 recente Certidão de Casamento ou Nascimento (atualizado 1 

ano) (fotocópia) 
Carteira de Trabalho (fotocópia) 01(uma) foto 3x4 recente 
Pis/Pasep se já inscrito (fotocópia) Carteira de Identidade (fotocópia) 
Carteira de Identidade (fotocópia) CPF (fotocópia) 
C.P.F. (fotocópia) Carteira de Trabalho (Fotocópia) 
Titulo de Eleitor (fotocópia) Cartão do Pis (fotocópia) 
Certificado de Reservista (fotocópia) Comprovante de Residência 
Certidão de Casamento ou Nascimento (atualizado 1 ano) 
(fotocópia) 

Cédula de Identidade do Cônjuge (fotocópia) 

Registro de nascimento de filhos menores de 18 anos 
(fotocópia) 

CPF do Cônjuge (fotocópia) 

Certidão Negativa do Fórum, do Cartório Distribuidor Registro de Nascimento dos Filhos menores de 21 anos 
(se houver) (fotocópia) 

Certidão Negativa do Cartório de Protestos Cédula de Identidade dos Filhos menores de 21 anos (se 
houver) (fotocópia) 

Certidão Negativa de antecedentes criminais fornecidas 
pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos 5 (cinco) últimos anos 

CPF dos Filhos menores de 21 anos (se houver) 
(fotocópia) 

Carta de Apresentação de uma firma ou de duas pessoas Certidão de Tempo de Contribuição (INSS) 
Atestado de saúde ocupacional (Exame pré-admissional) 
com exames médicos de Hemograma completo, Urina l, 
Raio X do Tórax e Coluna, 

 

 Comprovante de escolaridade e histórico escolar 
(fotocópia) 

 

Comprovante de habilitação legal para o exercício do 
cargo 

 

Declaração de bens e valores que constituem seu 
patrimônio 

 

Declaração sobre exercício de outro cargo público 
(acúmulo de cargo); 

 

Comprovante de Residência (Talão de água, luz, telefone)  
Obs.: Trazer todos os documentos originais para 
realização da conferência.  

Endereço p/ entrega de Documentos da CAPSECI: 
Rua Ipiranga nº 629, Fone (44)3631-1838. 

 
Cianorte, 29 de Janeiro de 2018. 
 
 

OTONIEL RODRIGUES GAIA DA SILVA 
COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

 
 

 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS P/ PREFEITURA       DOCUMENTOS NECESSÁRIOS P/ CAPSECI 
01(uma) foto 3x4 recente Certidão de Casamento ou Nascimento (atualizado 1 

ano) (fotocópia) 
Carteira de Trabalho (fotocópia) 01(uma) foto 3x4 recente 
Pis/Pasep se já inscrito (fotocópia) Carteira de Identidade (fotocópia) 
Carteira de Identidade (fotocópia) CPF (fotocópia) 
C.P.F. (fotocópia) Carteira de Trabalho (Fotocópia) 
Titulo de Eleitor (fotocópia) Cartão do Pis (fotocópia) 
Certificado de Reservista (fotocópia) Comprovante de Residência 
Certidão de Casamento ou Nascimento (atualizado 1 ano) 
(fotocópia) 

Cédula de Identidade do Cônjuge (fotocópia) 

Registro de nascimento de filhos menores de 18 anos 
(fotocópia) 

CPF do Cônjuge (fotocópia) 

Certidão Negativa do Fórum, do Cartório Distribuidor Registro de Nascimento dos Filhos menores de 21 anos 
(se houver) (fotocópia) 

Certidão Negativa do Cartório de Protestos Cédula de Identidade dos Filhos menores de 21 anos (se 
houver) (fotocópia) 

Certidão Negativa de antecedentes criminais fornecidas 
pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos 5 (cinco) últimos anos 

CPF dos Filhos menores de 21 anos (se houver) 
(fotocópia) 

Carta de Apresentação de uma firma ou de duas pessoas Certidão de Tempo de Contribuição (INSS) 
Atestado de saúde ocupacional (Exame pré-admissional) 
com exames médicos de Hemograma completo, Urina l, 
Raio X do Tórax e Coluna, 

 

 Comprovante de escolaridade e histórico escolar 
(fotocópia) 

 

Comprovante de habilitação legal para o exercício do 
cargo 

 

Declaração de bens e valores que constituem seu 
patrimônio 

 

Declaração sobre exercício de outro cargo público 
(acúmulo de cargo); 

 

Comprovante de Residência (Talão de água, luz, telefone)  
Obs.: Trazer todos os documentos originais para 
realização da conferência.  

Endereço p/ entrega de Documentos da CAPSECI: 
Rua Ipiranga nº 629, Fone (44)3631-1838. 

 
Cianorte, 29 de Janeiro de 2018. 
 
 

OTONIEL RODRIGUES GAIA DA SILVA 
COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS 

Cianorte, 29 de Janeiro de 2018.

OTONIEL RODRIGUES GAIA DA SILVA
COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO
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Secretaria de Saúde
RELATÓRIO TÉCNICO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Responsável pelo Relatório: Michelly Poliana Viguiato Pricinotto
Cargo: Secretária Municipal de Saúde
Data da Visita: 01 de agosto de 2017.
Atividade Desenvolvida: relatório de vistoria, Lei Federal nº 13.09/2014 e 
Decreto Municipal nº 145/2016.

Organização da Sociedade Civil: Associação Educacional e Assistencial 
Bethânia – Comunidade Bethânia

 I – A visita foi realizada no dia 01 de agosto de 2017, na Associação 
Educacional Assistencial Bethânia – Comunidade Bethânia, às 16h30min, na 
cidade de Cianorte-PR, fomos recepcionados pela Sra. Fabiola Borba, que ocupa 
o cargo de moderado.
 As atividades Desenvolvidas pela Associação, conforme informações 
colhidas estão de acordo com o Plano de Trabalho firmado com município de 
Cianorte. Objetivo da entidade é tratamento de adultos, do sexo masculino em 
situação de uso, abuso ou dependência de substancias psicoativas em caráter 
residencial, que venham a ser encaminhados pelos serviços de saúde do 
Município.
 Na visita observaram-se as atividades desenvolvidas, o alojamento, a 
cozinha, a sala administrativa, entre outras unidades.

 II - Para aprofundar o conhecimento a cerca da Associação, ou seja, 
o seu funcionamento, a demanda atendida, será utilizado como instrumento de 
avaliação o Plano de Trabalho anexo ao Termo de Colaboração, disponibilizados 
no Sistema Integrado de transferências – SIT. Além da analise da documentação 
foi realizado visita enloco tendo como objetivo o conhecimento da realidade e 
ações efetivadas.
 Na visita in-loco verificou-se que o local é amplo e possui boa 
estrutura, os setores encontravam-se limpos e organizados, ainda, os residentes 
estavam desenvolvendo atividades no momento da visita. Local acessível 
motivando a participação da comunidade Local.

 III - Valor efetivamente transferido pela Administração Publica para 
a organização da Sociedade Civil referem-se a 08 vagas. Até a presente data o 
valor total repassado foi de R$ 32.083,32 (trinta e dois mil, oitenta e três reais e 
trinta e dois centavos) divididos nas seguintes parcelas:
 
 Abril/2017: R$ 8.020,83
 Maio/2017: R$ 8.020,83
 Junho/2017: R$ 8.020,83
 Julho/2017: R$ 8.020,83
 
Os documentos comprobatórios das despesas que constam no departamento 
financeiro foram analisados não sendo encontradas irregularidades, ainda os 
documentos enviados pela Organização da Sociedade Civil estão de acordo com 
o plano de trabalho apresentado no termo de colaboração.

 IV - Após analise e visita in loco nota-se dois aspectos dentre os 
observados que fazem a diferença na Organização da Sociedade Civil, os 
são residentes ficam na Associação de forma voluntario e a estrutura para 
acolhimento é boa e organizada.
 Considerando a situação apresentada, até a data do relatório, 
observou-se a importância desse projeto e os investimentos realizados estão de 
acordo com o plano de trabalho firmado.

Michelly Poliana Viguiato Pricinotto
Secretária

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

RELATÓRIO TÉCNICO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Responsável pelo Relatório: Michelly Poliana Viguiato Pricinotto
Cargo: Secretária Municipal de Saúde
Data da Visita: 01 de agosto de 2017.
Atividade Desenvolvida: relatório de vistoria, Lei Federal nº 13.09/2014 e 
Decreto Municipal nº 145/2016.

Organização da Sociedade Civil: Associação Beneficente Davi Muller – 
Comunidade Terapeutica “Sou Vivo Não Uso Drogas”

 I – A visita foi realizada no dia 01 de agosto de 2017, na Associação 

Beneficente Davi Muller – Comunidade Terapêutica “Sou Vivo Não Uso 
Drogas”, às 15h00min, na cidade de Cianorte-PR, fomos recepcionados pelo Sr. 
Rodrigo, enfermeiro da Entidade.
 As atividades Desenvolvidas pela Associação, conforme informações 
colhidas  com o Sr. Rodrigo estão de acordo com o Plano de Trabalho firmado 
com município de Cianorte. 
 Objetivo da entidade é tratamento de adultos, do sexo masculino 
em situação de uso, abuso ou dependência de substancias psicoativas em 
caráter residencial, que venham a ser encaminhados pelos serviços de saúde do 
Município. Na visita observaram-se as atividades desenvolvidas, o alojamento, 
a cozinha, a sala administrativa, entre outras unidades.

 II - Para aprofundar o conhecimento a cerca da Associação, ou seja, 
o seu funcionamento, a demanda atendida, será utilizado como instrumento de 
avaliação o Plano de Trabalho anexo ao Termo de Colaboração, disponibilizados 
no Sistema Integrado de transferências – SIT. Além da analise da documentação 
foi realizado visita in-loco tendo como objetivo o conhecimento da realidade e 
ações efetivadas.
 Na visita in-loco verificou-se que o local é amplo e possui boa 
estrutura, os setores encontravam-se limpos e organizados, ainda, os residentes 
estavam desenvolvendo atividades no momento da visita. Local acessível 
motivando a participação da comunidade Local.

 III - Valor efetivamente transferido pela Administração Publica para 
a organização da Sociedade Civil referem-se a 13 vagas. Até a presente data o 
valor total repassado foi de R$ 65.625,00 (sessenta e cinco mil, seiscentos e 
vinte e cinco reais) divididos nas seguintes parcelas:
 
 Março/2017: R$ 13.125,00
 Abril/2017: R$ 13.125,00
 Maio/2017: R$ 13.125,00
 Junho/2017: R$ 13.125,00
 Julho/2017: R$ 13.125,00
 
 Os documentos comprobatórios das despesas que constam no 
departamento financeiro foram analisados não sendo encontradas irregularidades, 
ainda os documentos enviados pela Organização da Sociedade Civil estão de 
acordo com o plano de trabalho apresentado no termo de colaboração.

 IV - Após analise e visita in loco nota-se dois aspectos dentre os 
observados que fazem a diferença na Organização da Sociedade Civil, os 
são residentes ficam na Associação de forma voluntario e a estrutura para 
acolhimento é boa e organizada.
 Considerando a situação apresentada, até a data do relatório, 
observou-se a importância desse projeto e os investimentos realizados estão de 
acordo com o plano de trabalho firmado.

Michelly Poliana Viguiato Pricinotto
Secretária

COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
TERMO DE COLABORAÇÃO – SAÚDE – PMC - OSC

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 A Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria realizada 
por meio do Termo de Colaboração 16/2017, entre o Município de Cianorte 
e a Organização da Sociedade Civil denominada Associação Beneficente Davi 
Muller – Comunidade Terapêutica “Sou Vivo Não Uso Drogas”, com finalidade 
de serviços de tratamento de adultos, do sexo masculino, em situação de 
uso, abuso ou dependência de substancia psicoativas em caráter residencial, 
considerando as ações de acompanhamento e fiscalização, tendo realizado 
monitoramento in-loco em 09/08/2017, verificando o cumprimento das metas 
e objetivos assim como o plano de aplicação contido no Plano de Trabalho 
e considerando o Relatório Técnico da gestora da parceria esta comissão 
HOMOLOGA o referido relatório e parecer.

Cianorte, 06 de novembro de 2017

Antonio Piccinin

Luana Dornellas Morelli

Natan Mustasso Scotini

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO
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COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
TERMO DE COLABORAÇÃO – SAÚDE – PMC - OSC

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria realizada por meio do 
Termo de Colaboração 17/2017, entre o Município de Cianorte e a Organização 
da Sociedade Civil denominada Associação Educacional e Assistencial Bethânia 
– Comunidade Bethânia, com finalidade de serviços de tratamento de adultos, 
do sexo masculino, em situação de uso, abuso ou dependência de substancia 
psicoativas em caráter residencial, considerando as ações de acompanhamento e 
fiscalização, tendo realizado monitoramento in-loco em 09/08/2017, verificando 
o cumprimento das metas e objetivos assim como o plano de aplicação contido 
no Plano de Trabalho e considerando o Relatório Técnico da gestora da parceria 
esta comissão HOMOLOGA o referido relatório e parecer.

Cianorte, 06 de novembro de 2017

Antonio Piccinin

Luana Dornellas Morelli

Natan Mustasso Scotini

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO
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